
02/03/2021

Número: 0002814-96.2020.8.17.8226 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: 1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Petrolina - Turno Manhã -
07:00h às 13:00h 

 Última distribuição : 03/09/2020 

 Valor da causa: R$ 20.337,50 

 Assuntos: Direito de Imagem, Direito de Imagem 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ATAIDE ALVES RIBEIRO (AUTOR) ROMILSON LEAL DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

73939
466

22/01/2021 10:35 CONCLUSÃO Certidão



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Petrolina - Turno Manhã - 07:00h às 13:00h
AV DA INTEGRAÇÃO, 1465, - de 1430/1431 a 1554/1555, COLINA IMPERIAL, PETROLINA - PE - CEP: 56330-290 -

F:( )

Processo nº 0002814-96.2020.8.17.8226
AUTOR: ATAIDE ALVES RIBEIRO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que remeto os autos conclusos para julgamento vez que 
a demandada na pag.02 da Contestação informou desinteresse na audiência de conciliação
 . O certificado é verdade e dou fé. 
 

PETROLINA, 22 de janeiro de 2021
 

Chefe de Secretaria
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